
 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologias do Rio Grande do Sul Campus Vacaria 

 
EDITAL Nº 14 DE 29 DE MAIO DE 2023 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA E INGRESSO DE DIPLOMADOS PARA OS 

CURSOS SUPERIORES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL CAMPUS VACARIA 

PARA INGRESSO EM 2023/2 

 

 

RETIFICAÇÃO II 

 

No item 4.2 letra “E” do referido edital, onde se lê: 

 

e) Comprovante de vacinação contra a Covid-19 (ao menos, uma dose), 
conforme Portaria IFRS Nº456/2021. 
 

 

Exclui-se o item item 4.2 letra “E” 

 

Devido Portaria IFRS nº 125, de 7 de março de 2023, que revoga a Portaria 

IFRS nº 456, de 29 de outubro de 2021, que tornou obrigatória a comprovação 

de vacinação contra a Covid-19, no âmbito do IFRS, foi retificado o Edital nº 

14/2023 – Transferência externa e Ingresso de Diplomados para os Cursos 

Superiores do IFRS – Campus Vacaria. 

 

 

 
Vacaria, 12 de junho de 2023. 

 

 
 

 
 

________________________  
Gilberto Luíz Putti*  

Diretor Geral  
Portaria 161/2020  

IFRS Campus Vacaria/IFRS  
 

 

 
*A Via assinada encontra-se arquivada no Gabinete do Campus Vacaria. 

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2021/10/456_TORNAR-obrigatoria-a-comprovacao-de-vacinacao-contra-a-Covid-19-nas-dependencias-do-IFRS.pdf

